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do Pará – PM/Pa, onde ocupou o posto de soldado de 1ª classe, mat. 
3379574/1, falecido em 09/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e 
compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, 
com redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei 
complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 661020
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1418 de 25 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/731339.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 3.815,02 (três mil, oitocentos e quinze 
reais e dois centavos), em favor de EdUardo MEsQUita JUNior, na con-
dição de cônjuge da ex-segurada Maria Eliana Viana Mesquita, pertencente 
ao quadro de servidores inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/
Pa, onde ocupou o posto de soldado de 3ª classe, mat. 5335981/1, fale-
cida em 08/08/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e 
compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício, conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, 
com redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei 
complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 660959
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1425 de 25 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/900607
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 9.960,47 (nove mil, novecentos e ses-
senta reais e quarenta e sete centavos), em favor de Maria HElENa sa-
laMEH BraGa, na condição de cônjuge do ex-segurado dorvalino frazão 
Braga, pertencente ao quadro de servidores inativos do centro de Perícias 
Científicas Renato Chaves, onde ocupou o cargo de Médico Legista, mat. nº 
55131/1, falecido em 12/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (03/11/2020), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 660963
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1449 de 26 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2015/514638.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:

i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 25, 
25-a, inciso ii 29, 29-a 36 e 36-c, da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.099,50 (dois mil, noven-
ta e nove reais e cinquenta centavos), em favor de rosaNGEla cardo-
so dUartE, na condição de companheira do ex-segurado Hermínio alves 
Miranda, pertencente ao quadro de ativos da Universidade do Estado do 
Pará - UEPa, onde ocupou o cargo de auxiliar de serviços Gerais, mat. nº 
3153592/1, falecido em 15/09/2015.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 660995
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1441 de 26 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE – ProcEsso Nº 2019/163754.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.275,97 (hum mil, duzentos e setenta e cinco reais e noventa e sete 
centavos), em favor de Maria das NEVEs lUZ fErNaNdEs, na condi-
ção de cônjuge do ex-segurado Elson ferreira fernandes, pertencente ao 
quadro de inativos da secretaria de Estado de Educação - sEdUc, onde 
ocupou o cargo de agente de artes Práticas, mat. nº 317489/1, falecido 
em 06/01/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício de 
prestação continuada à pessoa idosa que a interessada recebia junto ao 
iNss em 18/01/2021, conforme o artigo 20, §4º da lei nº 8.742/1993 
respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da 
retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a 
concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 
5.251/1985, acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 661001
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.386 de 25 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEssos Nº 2020/855886, 2020/855930.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do processo nº 2020/855886 e 2020/855930, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de MarilEidia silVa flEXa, na condição de cônjuge, 
no valor de r$2.424,04 (dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e 
quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
i, 14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual 
nº 77/2019.
I.2 – 50% em favor de MARIA CLARA SILVA FLEXA, na condição de filha 
menor de 21 anos, no valor de r$2.424,04 (dois mil, quatrocentos e vinte 
e quatro reais e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os ar-
tigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 
36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$4.848,08 (quatro mil, oitocentos e quarenta e oito 
reais e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado João Henrique 
teixeira flexa, pertencente ao quadro de servidores ativos da secretaria de 
Estado da fazenda - sEfa, onde ocupava o cargo de assistente administra-
tivo, mat. nº 3249166/1, falecido em 18/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data dos respectivos requerimentos 
administrativos: em 21/10/2020 para a cônjuge Marileidia silva flexa, e 
em 21/10/2020 para a filha menor de 21 anos Maria Clara Silva Flexa, 
respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da 
retroação.


